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____________________
PROTOCOLISTA
	PROJETO DE LEI


	    Nº 29/2022 

	
	
	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2022

	Autoria: Ver. Zanon Lamunier

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA DE UMBANDA E CANDOMBLÉ – AEDUC, EM COXIM-MS.”

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, a Associação Espírita de Umbanda e Candomblé – AEDUC, em Coxim-MS, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter religioso, com duração indeterminada com sede no Município de Coxim-MS, sito à Avenida Marcio Lima Nantes, Nº 1267, bairro Santa Maria e com inscrição no CNPJ nº 43.716.144/0001-51.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: O presente Projeto de Lei tem como objetivo proceder ao reconhecimento de Utilidade Pública da Associação Espírita de Umbanda e Candomblé – AEDUC, em Coxim-MS. A “A.E.D.U.C” é uma associação religiosa, com duração indeterminada e sediada na cidade de Coxim, localizada na Avenida Marcio Lima Nantes N. 1.267, bairro Santa Maria e que tem por objeto e fins, o estudo, a prática e a difusão do Espiritismo em todos os seus aspectos, com base nas tradições religiosas afro-ameríndias que constituem a Umbanda e o Candomblé; a prática da caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao seu alcance, dentro dos princípios do Espiritismo, desenvolvendo, para tanto, atividades nas áreas assistencial, cultural, beneficente e filantrópica e a união solidária das sociedades espíritas e a unificação do movimento espírita.
A Declaração de Utilidade Pública da Associação Espírita de Umbanda e Candomblé (AEDUC) em Coxim-MS é fundamental para que a mesma consiga o fomento necessário para a realização de suas atividades e também possa alcançar os seus objetivos de forma eficiente e integral.

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2022.

Ver. Zanon Lamunier
Autor



